
GOVERNO MUNICIPAL
PM.S.A.I
FLS N"
RUB

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o Povo!

Gestão 2021/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO5/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAI\ÇAS

Considerando a necessidade de Abernrra de Processo Adminisúativo de Dispensa de Licitação
para a Contratação de empresa para Serviços de Manutenção, Hospedagem, Suporte Técnico,

Locação de sistema Administrador do website oficial nrvw.santoântoniodoleste.mt.gov.br, CaÉa
de Serviços e Ouvidoria On Line de acordo com a Lei 13.46012017, solicitamos a Vossa Senhori4

através do Departamento de Contabilidade, informação através de CeÍidão se existe rubrica

orçamenüíria e por qual (is) dotação (ões) orçamenuária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l6 de janeiro de 2023

L
S€çretaÍio

C OSREZENDE
ipal de Administ?ção e Plancjametrto

PoÍaÀ^2(ADü21 de I t dejunho de 2021
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GOVERNO MUNICIPAL
/^,

SANTO ANTOilIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2021
i.1iJ. t)

PORTARIA N'. 26,1/20EÜe

DE: l8 DE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito NÍunicipal de Santo

Antonio do Leste . Estado de Moto
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOI,VE;

Artigo lo NOMEIA o Sro. LIIIS CARLOS
REZENDE, para responder pelo cargo de SECF.ET ÁRro or ADMINISTRAÇÃo E
PLANEJAMENT O desta Prefeitura

Artigo 2' - Determinrar a Secretaria N{unicipal de

Administraçào e Planejamento que torte as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

pubticação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUIVIPRA-SE.

GABINETE DO PREFEI'I'O
EI\I: 18 DE.ltlNHO DE 2021

JOSE ARI]IIATT]IA VIE ALVES
PRETEI'TO NIUN PAL

/,
Ru.gistrada na sccretaiia de Administraçào e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume. contbrme na legisiação em vigor.

- wüv.santoantoniodoleste,mt.gov.br I
Rua A - lf 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) g8efi$ - CEP: 78.62841N - Santo Antônio do Leste/llT

e+na il : preÍeitura@santoantoniodolêsto.Írt.gov.bÍ
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LÉIÂ.SE

Artigo í" - CONCEDER ê servrdor púDIco eíexvo JERONIMO LEMES OÊ

SIQUEIRÁ, Funçào Grâtírcâde no valor dê RS'l-400,00 ÍHum mil e qua-

trocentos reals).

Arligo 2c - Oete.nnÊaí ã Secíelêíâ Munrcrpalde AdminrskaÉo e Planela-
menlo qLre lon'e aS pÍO\rdênoas nÉcessà1as para a execuÉo desta poF

:aná

Artigo 3c - Esta Portafla entra err vtgor na qala de sua publicação-

Àítigo ao . Revogam - se as disposióes er,i conL.ário.

REGISÍRA.SE

PUBLICÂ.SE

CUMPRA.SE,

GABINETE DO PREFEÍTO

EMi 18 DE JUI{HO OE 2021.

JOSÉ ARIHATEIÀ VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

ReErstrede nâ Searêlaíra d9 Adn'rnrstíaçáo e Plãnelemenlo ê Publrcade

pcr allxaÇáo ern lccal de costun€ co,:íorlxe nê ie§islaÉo em v€or.

Artigo ? - Delerminar â Sêcretâriá MunGlpal dê ÀdmrnrskaÉo que tome
as píovroêncas neces§árias para a etecuÉo deste po(eíâ.

Aítigo 3" - Esta Poíaíra enka em vigoí ne date de sua publiÉ3Éo.

REGTSTRA-SE P.tlr.
PUBLICÀ-SE FIS
cur,rPR .sE. RUg
GABINETE DO PREFEÍTO

E:íEDEJUNHODEm21.

JOSE ARIMATE|A VIEIRA ALVES PREFEIÍO

S.A.L

^ro

RegistÍada na Sêcretaria de AdminrstraÉo e BanelarÍ,ento e Pubhcada
por afixaçáo em locãl cle costuÍnê, cohÍorme ne bgrslaÉo em vigor.

PREFEITURÁ/RECURSOS HUHANOS
PORTARTA N". 265/202í.

OE: í8 DE JUNHO OE 202r.

OISPÓE SOBRE A AUTORI2ÁÇÀO PARA EFEÍUAR O REGIME DE

ADlÂNTAMENTO À SERVIOOR PÚBLICO MUNICIPAL E OÁ OUTRAS

PROVIDÊNClAS.

JOSE ARIITATEIA vlElRÁ ALVES, Preferlo Municipal de Saito Anlonro

co Leste Eslâdo de Mêto GÍosso. no lsc de suas alÍlbolçôes legâ15 com

írndamento no êíqo 51 oa LeiFedeÍal n0 E.666/93,

RESOLVE;

Artigo ío - ArrtonzeÍ e Secretana Munropal de Ecoíomia e F,nanças con-

ceder âo Exmo. Sí. Jose Aímâtêiâ Vieira Alves - PreÍeilo Munrcrpal. adi'

anlemento no valoÍ de RS 800.C0 (ottocentos rearsl

Artigo 2o - O ad,antarhento servirá paía atender o disposto no ArtEo 4'dâ
LêiMuíriqpal ho 0322001 de 1; de agosio dê 2001

Aa(igo 3" - Os reclísos seráo destinedos a aplrcaçáo nc5 elemertos dê

despêsas dâs segurntes dotãçóes orçamêntà á5

02.01.0.a 122.5002 2005 - GABINETE OO PREFEITO

333C 30 - Malenalde Consumc RS 800 00

Artigo ,l' - A prêstâçáo oe Contas deveÉ seí €feluada dentío do prezo de

30 (trnta) dlás a conlar da data do recebrínenlo do numeráío à Tesoure-

ne.

Artigo 5o - Esta Portarla entraíá em vrgoÍ na clata de suã publicãção, revo'

ge.cjo as drsposiÇóes em cont aío

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUiTPRÂ-SE.

GABIT{ETE DO PREFEITO

Elt: 1E DE JUNHO DE 2021-

JOSE ÂRIi'ATÉIA MEIRA ALVES

PREFEITO ÍTIUNICIPAL

Regrsvada na SecÍetâria de AdmrnlskaÉo e PlaneiaÍnenlo e Publcâda

por aÍiraçáo em local de costtlme, conÍoíme ná leglslaÉo erh vigoÍ

PREFEIÍURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARLÀ Nô. 27í1202'I.

DEr 16 DÉ JUNHO DE 2021.

CONCEOE A SERVIDOR PÜBLICO WEVERÍON ANCELÍÚO PERÊIRÁ

OE SOUSA, FUNÇÀO GRATIFICAT}A E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS

JOSE ARJ ATEIA VIEIRA ÂLVES, PreÍerto MunLcrpâl oe Sento Antonro

do Leste. Estado de Mato Grosso no uso de sJas âtíbuiÉes legals

UUNICIP L

PREFEITURA/RECURSOS HUISANOS
PORTARIA N'.261J2021.

0E: í8 OÉ JUNHO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, P.e(er1D i\í1!nieDal de Sento Antonro

do Leste Esledo de Mâto GÍosso no usc de soas atrlbuiÇôes Egars

RESOLVE:

Artigo1'.NO 1ElAtSr LUIS CARLOS REzÉNDE. Darâ rêsponder pelo

.a,qc JÊ sEúRElÂRlO D[ A-\vlNlsrRÀCÀJ É PLANEJAMENTo oesla

PÍeÍerturâ

Aáigo 2" - DeteírÍ»aí n SecÍÉlarr;i t4Lr!rrclpã13e Admrnrsl'aÇáo ê Planeiá-

,.er)to cuê tornÊ as cÍor'càrrÔas fecessá.ês Ltaía ê ex€cuçáo desta pol_

/irt)gú 3 - i::13 f.{ã'râ e.lia en' vrç.. 'râ celá de stlá pu5lc3Éo.

Aírgo 4'- Revocâíl - se as drspos Çaes e^1 conl.ero

REGISÍRÂ-SE

PUBLICA.SE
! auu"*o.se

GABiNETE OO PRÉFEITO

EM: 18 DE JUNHO DE 2021

JOSE ÂRIiIÂÍEIA VIEIRA ALVÉS PREFÉIÍO ÍíUNICIPAL

Regrslrâda i3 secrêi3r.3 .je AdrÍ'1rsl:3cãa Ê Plânêiâmerto e Puolcada

p:'al aàiji ts i': :i ce :-\1 , F :1'l'^'r,.ê lea'sracáJ erÍ vrgar

PREFEIÍURAiRECURSOS HIIMANOS
PORTARTA N". 2631202í.

DE 18 DE JUNHO OE 2021.

REVOGA PORTÁRIA N' i 1 : :C:' L]Ê t2 t]E JÁNEIRO DE 2021 E OÁ

OI-iRAS PROVIDENCIÁS

JOSE ARIMATEIÁ VIEIRA ALVES, PíÊí?!io \-i:itrclpal Je Santo Antonlo

íja L e9:e Esieio --É fJals Gíêsso 'rt i-sc re sLês atrto!rções legals

RESOLVE:

Arrqo 1" - REVOGAR Podarie sob í 11112021 de 12 de jeneiro de

2021 que nome:z c Sí LUIS CARLOS REZENDE. peíê respondeí pelo

.ár!ô de SECREIARIÔ DE INDUSTRiÂ Ê COi,IERCIO desla Preíeriúra

:J.inrcrpal

Assrnado DEilalmente



GOVERNO MUNICIPA
P.Ítt.S.A. t
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7^', SANTO ANTONIO DO LE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestáo 2O2l/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO5/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

PREZADO SR. PREFEITO

paÍa a

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria- onde nos solicita disponibilidade financeira

Contratação de empresa para Serviços de Manutenção, Hospedagem, Suporte Técnico,

Locação de sistema Administrador do website oÍicial www.santoantoniodoleste.m t.sov.br. Carta
de Serviços e Ouvido ria On Line de acordo com t Lei 13,46012017 , conforme solicitação e termo de

referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta SecÍetaria para que

efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de janeiro de 2023.

WEVERTON AI\CELMO PERE,IRA DE SOUSA
secretário municipal de economia e finanças

portaria no. 360/2022 de 2110912022
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REGISTRÂ.SE

RESOLVE:

PUBLICA.SE

Ioilto D

CUMPRA.SE.

PORTARTA No.360/2022.
llE: 2t DE SETEMBRO DF. toZZ.

)gYI'.1 o sER\,.rDí)R PL'Br_rc()

:::rlxo PAR^ rursloNor_r pti,,
:-119('} DF secnrriÀià
I}íUNICJPAI, DE ECONOi!ÍIA FI'INANCAS L- n;pÀoürüflNi.rns' uA ()('r'RA\

{g.ll .4RtMArErA vrErR.{

Si.li ; ; ;:5L,,|iil ;:f l, *l,,lk : ;no uso de suas arrihuiçõcs legais.

sãtiu?T"tlfs,HtiJ,,§ÊmsHj#,tffij",T*ll=^,,'jilii#

Adminisrraçâo que roÍne as providênciasll5:ril 
,3ãT?i:x,rfil§1,i,,1n)1iJ,.,0., o.

publicação. revogando as disposições e*lilÍ*:.nt" Ponaria errra cm 
'igor na drra de ;rrrr

,s#?iiil..3,?iã"#IL,
JOSE ARIMÂTEIA VTE ALVESPREFEITO MU

Registrada na Secre taria de .âdmínistra çãoIocal de costume. conforme na legislação enl vlgot

L

eJamcnto e puhlicada por afixaçâo enr

t4=-t
sr cn rrÁnr" # Tm ft%Tr... 

^ 
N E J A M F: *ro

RueÂ - l{. 367 - JaÍttm Sânt Inês
3fieil; ffiffi*"f.,ã*i:iflsffi .unb,,o Les ra,,r
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2í de S€{emàro d€ 2022 . lornat Ofiqat Efemrlico do6 Municip,os do Estâdo de iratc Grosso . AtrO XVít I N. 4 O72

:,1: :-a.?nT"i Oín,riar da c.lanF e do adote§.enre podêÍá c-orúeírFpaÍ a COa|C€SSãO de Sutsilio financêrrô I
co.rrorne avar,açlo tJã;;ã::"*t*o á íaíúlia acorhedo(â.

r"oo ", *pn, * g""i*-#'ti's 'e'ÍxjrErát&io' com seu [§o cên-

tescente acdh|dôs ranuteôçáo da cdânç€ ou ado,

§?.^O-CMOCÁ reservará percentual do Fundo Muntopal dos Orert6 dâ
::rjy : 

o-"- y:**te para o prosráma de a*,n,*n,o A.,,,",, n}ilma 00 arl 260. s2., da Ler 8.C169/9O

]!,í0; O 
|.iOo c. 

"cothiíÍcnto 
ne modajúade, Famítja Acoihedora pa.

:l ^T-ly^: 
no CMDCA. de\erá apíesentar meloOorcg," Oo pr.;ã.;que conlempb:

| - lbíma de c€dastranErÍo de carÉidâto!r,i*a".a"çaoao"-".;il:l;:'ff 
"iltil',o"J:ffji;J,iIacorÍpanharEnlo.

art ,r. o programa dbve segúr os paráíietros de funcionaínênlo clo ser-viÇo de lLamilia acollEdora disrostos Ítâcrasicon,t..õ*niJálffi;"..i,?lÍ^"iil#ltilff #:anças e Ádotêscefltes 
!

DAS DISPosIÇoES FINAIS E TRANSITÓRIAS

all. íz Eslâ resoluÇâo enlra eífi vEor ôa dala aÍe sua public€çào.

L.oflrlr Asgrrto dr Sltve iràndr
PrBtderrt do Conretho CuniclF.t dG OirEtoo da CrlanÇa s do Ado-hcant

I legi:tradâ 
na secÍelaria de Ádministraç3o e pjârE ürEírlo e pubticâdepor afxaçáo em local de co6tLrne. coÍúor

Lurs cÀf,Los RE,E*DE 
me na bgistaçáo em vrgor.

I sEcRErÁRlo OE aDlífltsTRÂÇ^o Ê PLANEJA E!{TO

pREFEtTUf, 

^tur{tctpALDoE§AN_rOffoE}prr*.."_
EDlTAr DE coNvocAÇÁo
tP 01c20n
A P€feitura Municipal de Santo Antônio do Lesle _ MT, por internêdro deseu reprêsenlânIê bgal. Sr JOSE ARTMA TEIA VIEtRA ALVES- prebiro
Municipa I COI{VOCA o (e) c€rúideto (â) rel€cionado (a) no aflexo I desfeEdilel ep.ot"ádo (a) no processo Selelivo Sirodifcado rf OOít2021, realj-zado eín 1gyÍ2021, terdo o resultado sbo homologado em 3ílO5ZO2jpara compareceÍem nesta COORDE I{ADORIA OE RECURSOS HU A-XOS desta píebitura, no plBzo dê ató Oa (qurtÍo) drs8 úieb nos horáriosde expêdieÍÍe (07:O0rh 1i:Oott e 1 3:mh às t7:O0h), munidos de lodo§ osc,oqJmentos @nslantes m rlesmo tleín do Edital e releoionado Do Ánexolldesle editat, paÍa tomarem losse em seus respecüvos cáígos

Será c.nsk erado desistenle e, pofunto. eliminado do pÍocesso selelivosinPlmcado o (s) candidato (s) convoEado (s) qt€ não coíqErecer (em)81é ê data estabelecida e írxrniijo6 do§ doo.trEentos erigidos, podêndo aPrefeituÍa Municjpat de Santo Anfônio do Leste
próxjrno (§) crndidato (s) aprovados otedecõa ngorosaÍÍler{e a oíúe'l| de

- MT coíwocaÍ o (§) o (s)

dassirca@

PROCU RAooR JJ-

al{Exo I
Do ED|TAL DE coilvocÂÇÀo N. olg2o22.

ccoca Àlâiores inturÍna@es poderlb ser obüdes
r sos Humanos cres{a prefeÍura em horárioiil 

oé coordêoãdorÉ de ReqJÍ-

i Gabmeb do heíeito Municjpat de Sánto Antônio do Leste, â06 20 dias c,oI rÍÉs de setembm de 2022

JOSE ÁRtIÂTEtÁ VTEIRA ALVES pi"rlrÍo t urk,hr,
, ANEXO I

PREFEITURA IUMCíPAI DE SAI'ITO Avrô lo OO LESTE

PREFEMJRA MUf,ICIPAL DE SA]íTO ANÍO IO DO LESTEPORIAEA M. 3Bd2O22

PORT^R|a tP. 36orito22.

DE: 2í oE SEIEIBRO DE 2022.

Noü-ÊtÁ, o sÊRVtooR púBltco EFErvo pARA RESpoNDER pELo
cARGo DE SEcRETÁRro ru rcrpAL DE E"onor^ . nrrirCÀãDA oUTRAS PRoVIoÊNcIAs

JOSE ÂRttÁÍÉtÁ vtElRA

r-, fMs e."ru,ro Muniopar de sanro Arronio do Lesre. Esr,ado * ,* . J,^"iÍ,Táffii§L:J## fff#"sêntaÍ 
doqrírenraÉo (01-

urosso. no uso de suas ab,brrpôes reqars.

RESOL\€. ' 'T:Tl::lu de Escolaíidader'F'ré*equisíos exiliros psra o cargo,

yr_1c-xoMEÂRoserviroÍeGbricoetsrivosrwEvERrora c.. :íffi*il;;:ff::'"-r"*copaaraenricaoaemcaúi:
ff i,"'Hli::""#trf1"Jffiffi H"?ffi li"""l;-*ilF 

I 
", 

,o"*r," ,*,*, * ceÍridáo de Nasc,írEnro ou casarnento

fl r"ã;n"JJ::"=ff"T#ffi :,§*,"*;;;;;::[:H::ff ffi"t],.Jil:tr::.,,lf,Iffi delsenose

AílgG?- Esla poílariá enlÍa êíh viç €) cPF dos filhos caso houver:
gando as disp*rçÕes e- *^nlrl. '* 

n" dala de sua public€çáo revo- 

' 0 ao,o"orr" oo ,rro de ereitor e ceflirào que compíove náo rer soÍÍidoREGISTRA§E punsáo polilrca - c.eÍlidão o.rgnatenrtuda peia JUsúçâ êteitoral:
PUBLTCÁ€E 

') ::::3* do ftítjficádo de ReseÍvisra para os cáôddaros rh sero
cuxpRA-,E. maso'rno:

GABDIETE DO pREFErro h) Fotocópie do RG e cPF do canddato e dO .ónir€e (s€ casado);

Ef,, 2í SETEUBRO OE tu22. , I 
Fdocópia da caneira c,e Trabalho e coínprovaote de inscriÉo no ptg

JOSE ARlf,ÁTÊlA V|EIRA AL\rES i ,) Fotocóp,a teghet da CNH se foí o caso,
PREFEIT. ulllclPAL t) co pmvante de exame de saúcrê íisica e ÍÍEntar (exame rÉdico) necassário ao de§emÉ€nho das funçôes inerentês ao cargo pIetendiJo:

c,rariomunrcipal.orglmramm . w\,,/wamrn.org.br 489 
asstnado Drgitátmente

Tla@ ÂLVE DÂa Lsl
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A",357 - Jd. Santa lnês

04.21 7.3620001 -90 Exercício

Emissâo

2023

16tO1nO23 Page 1

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

Vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Código da Ficha : 66
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidãde :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEIAMENTC

Dotação : 04.122.5004. 20 1 2'0000 3. 3'90. 39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Saldo Orçamentário : R§ !.574.927,79
UM MILHãO, QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO MIL,
Í{OVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E NOVE

CENTAVOS

Atenciosamente,

Izaü
00,

CPF: t.256.461-m
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO5/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO
AO EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ ALVES - PREFEITO MANICIPAL

\- EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsiível pÍomova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contratação de emprsa para Serviços

de Manutençâo, Hos@agem, Suporte Técnico, Locação de sistema Administrador do website
oficial www.santoantoniodoleste.mt.gov.br, Carta de Serviços e Ouvidoria On Line de acordo com

a Lei 13.460/2017. conforÍne termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, l6 de janeiro de 2023

LU§ DE
Secrerario Municipal de AdminisE@o e Plaísjamento

PoÍtaria2t4l2l2l dc 1E & junho de 2021
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GOVERNOAAUNICIPA L-rt SANTO ANTONIO DO LEST

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGÀL

Aí. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso

\- de outros serviços e compras; Vide Decreto n' 10.922 de 2021 Vi encla

Decreto n" 11.317 de 29 de dezembro de 2022 que trata da atnlização dos valores estabelecidos

daLei 14.133 de202l.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para RS 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e

oito reais e trinta e três centavos)

2.0 - DO OBJETO

Contratação de empresa para Serviços de Manutenção, Hospedagem, Suporte Técnico, Locação de

sistema Administrador do website oficial www.santoantoniodoleste.mt.gov.br, Carta de

Serviços e Ouvidoria On Line de acordo com a Lei 13.46012017.

3.0 _ DA JUSTIFICATIVA

3.1. A contratação destes serviços justifica-se para atender a demanda tecnológica da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do Leste, para a realização das atividades desenvolvidas por toda sua

administração. que exigem serviços de hospedagem e gerenciamento de conteúdo WEB do site

institucional, para a prestação de serviços públicos aos contribuintes e cidadãos. e mantendo a

transparência de seus atos adm inistrativos.

3.2 - A intemrpção da disponibilização destes serviços tecnológicos especializados impossibilita a

prestação dos respectivos serviços públicos aos contribuintes, gerando perdas e prejuízos ao

município.

Santo Antônio do Leste - MT, l6 de janeiro de 2023

ContiÍrLridade do progresso, de rnãos dadas corn o pôvol
Gestão 2O2a/2o24

LUIS C OS REZENDE
Secretario Municipal de Administração e Planej amento

Portaria 26412021 de 18 de juúo de 2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Materaais / Serviços

Requisiçâo Responsável

OOO57/23 LUIS CARLOS REZENDE
DescriÇão

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

16tO1t2023

Poder

Ôrgáo

SetoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação

Ouvidoria On Line de acoÍdo com a Lei 13.46012017

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto unidade Qtde Qtde Rêc. C Custo

1 001.035.920 00065878 |MPLANTAÇÁO DO STSTEMA OE CARTA DE SERV|ÇOS AO USUARIO - LEt 13.460t2O17 SER 1 0 2

2 oot.o3s.921 00026286 MANUTENÇAO, HOSPEDAGEM E SUPORTE TECNICO DO WEBSITE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA MÊS 12 0 2

3 00i.035.922 00067145 MANUTENÇAO, HOSPEoAGEM E SUPORTE TECNICO DO SISTEMA DE CARTA oE SERVIçOS MES 0 2

|','

Presidente Secretário Almoxarifado

!
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>t-

,ncr-
@(,z



SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Gestão 2O 2712O 2 4
'aá' Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

P|jl,S.A.L
FLS N.
RUts

TERMO DE REFERÊNCN

í - OBJETO:

1 . í ContrataÉo de empresa para Serviços de Manutenção, Hospedagem, Suporte
Técnico, Locação de sistema Administrador do website oficial
www.santoantoniodoleste.mt.gov.br, Carta de Serviços e Ouvidoria On Line de acordo com
a Lei 13.46012017.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1. A contratação destes serviços justifica-se para atender a demanda tecnológica da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, para a realização das atividades
desenvolvidas por toda sua adminishação, que exigem serviços de hospedagem e
gerenciamento de conteúdo WEB do site institucional, para a prestação de serviços
públicos aos contribuintes e cidadãos, e mantendo a transparência de seus atos
administrativos.

1.2 - A interrupção da disponibilização destes serviços tecnológicos especializados
impossibilita a prestação dos respectivos serviços públicos aos contribuintes, gerando
perdas e prejuízos ao municÍpio.

3 - ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS:

3.1 DO PORTAL DA TRÂNSPARENCIA;

3. í .1- O Portal da Transparência deve conter no mínimo os módulos abaixo;

todulo: Contas Públicas
Balancetes
Balanços

Edital
Demonstrativo da Divida Flutuantes

Diárias e Passagens
Empenho

Llquidações
Compras
Receitas

Despesas
Patrimônio Público

Repasses ou Transferências de Recursos Financeiros
Orçamentos

Publicações Contábeis
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Ouúas Publicações
RelaÇão de Ordens de Pagamentos Emitidas

Modulo: Gestão de Pessoas
Folha de Pagamento

Organograma
Servidores

Remuneração do Servidor
Holerites

Modulo: LRF (Lei de Responsabilidadg Fiscal)
RREO
RGF

Modulo: Legislação
Código de Postura
Código de Obras
Controle lnterno

Constituição Estadual
Constituição Federal

Plano Diretor
Plano Direitos Urbanos

Atos OÍiciais
Leis Complementares

Leis
Lei de Acesso à lnformação

Lei Orgânica
Decretos
Portarias
Estatutos

lnstruções Normativaq
Convênios

Requerimentos
Legislação Tributária

Reg ime Jurídico
Código Ambiental

R
Editais

imento lnterno
cód o Sanitário

Modulo: Licita s e Contratos

Licita oes
Contratos

Aditivos de Contratos
Cadastro de Em resas lnidôneas e Sus nsas - CEIS
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Modulo: Ouvidoria
Reíatórios

Pesquisa de Satisfação
Aditivos de Contratos
Ações da Ouvidol ta

Modulo: Planejamento
LDO
LOA
PPA
QDD

Modulo: SIC
Perguntas Frequentes

Sobre a Lei

Modulo: Uülidades
Links Uteis

Perguntas Frequentes
Telefones Uteis
Acessibilidade

Modulo: Outros Serviços
Concursos Público

Programas, AÇóes, Proietos e Obras
Oficio

Documentos ClassiÍicados e Desclassificados
Processos Seletivos
Relatório Estatístico

lnspeÇões, Auditorias e Tomadas de Contas
Termos

Convênios
Formulários
Declarações

Diversos
Conselhos Municipais

Suplementaçóes Orçamentarias
Códigos
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Lei no í3.460/20í7 - Dispoe sobre participaçáo, proteção e defesa dos direitos d
dos serviços públicos da administração pública.

usuano

Decreto Federal no 909412017 - DispÕe sobre a simplificação do atendimento prestado aos
usuários dos serviços públicos, ratiÍica a dispensa do reconhecimento de firma e da
autenticação em documentos produzidos no País e institui a Carta de Serviços ao Usuário.

Exigências dalei 13.46012017 -
Atl.7o - § 20 Da Carta de Serviços ao Usuário, deveráo constar informaçÕes claras e
precisas sobre cada um dos serviços prestados, especialmente as relativas ao serviço
oferecido;
l. aos requisitos e aos documentos necessários para a@ssar o serviço;
ll. às etapas para processamento do serviço;
lll. ao pÍazo para a prestação do serviço;
lV. à forma de prestaçáo do serviço;
V. à forma de comunicaçâo com o solicitante do serviço; e
Vl. aos lomis e às formas de acessar o serviço.
Vll. § 30 Além das informações referidas no § 2o, a Carta de Serviços ao Usuário deverá,
para detalhar o padráo de qualidade do atendimento, estabelecer:
Vlll. os usuários que furão jus à prioridade no atendimento;
lX. o tempo de espera para o atendimento;
X. o pruzo paÍa a rcalizacÉo dos serviços;
Xl. os mecanismos de comunicação com os usuários;
Xll. os procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e
reclamaçóes;
Xlll. as etapas, presentes e futuras, esperadas pa'a a rcalizacÃo dos serviços, incluídas
a estimativas de prazos;
XlV. os mecanismos para a consulta pelos usuários
XV. acerca das etapas, cumpridas e pendentes, para a realizaçâo do serviço solicitado;
XVl. o tratamento a ser dispensado aos usuários quando do atendimento;
XVll. os elementos básicos para o sistema de sinalização visual das unidades de
atend imento;
XVlll. as condições mínimas a serem observadas pelas unidades de atendimento, em
especial no que se refere à acessibilidade, à limpeza e ao conforto;
XlX. os procedimentos para atendimento quando o sistema informatizado se encontrar
indisponível;
e
XX. outras informações julgadas de interesse dos usuários.

Outra novidade da Lei é a necessidade de implantação do conselho de usuários.

Nos Artigos 18 a 21 estão definidas as atribuições e composição do Conselho, trazendo
mais uma ferramenta de participação popular e Controle Social.

Art. 18. Sem prejuízo de outras formas previstas na legislação, a participação dos usuários
no acompanhamento da prestaçáo e na avaliação dos serviços públicos será feita por meio
de conselhos de usuários.
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Parágrafo único. Os conselhos de usuários são órgáos consultivos dotados das
atribuições:

intes

t.

il.
ilt.
IV
e

acompanhar e avaliar a atuação do ouvidor

Art. 19. A composição dos conselhos deve observar os critérios de representatividade e
pluralidade das partes interessadas, com vistas ao equilíbrio em sua representação.

Parágrafo único. A escolha dos representantes será feita em processo aberto ao público e
diferenciado por tipo de usuário a ser representado.

Art. 20. O conselho de usuários poderá ser consultado quanto à indicação do ouvidor.

An.21. A participaçâo do usuário no conselho será considerada serviço relevante e sem
remuneração.

Benefícios ao cidadão

. Saber quais são seus direitos e deveres;

. Conhecer os serviços e seus respectivos requisitos, antes de procurar os Orgãos

. Públicos, para evitar as idas e vindas sem solução;

. Obter facilidade e acesso aos serviços;

. Exercer o efetivo Controle Social e Cidadania;

. Avaliar as entregas dos Serviços PÚblicos - promovendo seu aperfeiçoamento
contínuo.

Benefícios à adminiskação.

. Entregar serviços que atendam às demandas do cidadão, no prazo e qualidade

esperados;. Dar credibilidade ao Poder Público;
. Documentar e otimizar processos voltados para o atendimento ao público;
. ldentificar possibilidades de melhoria contínua nos processos e de capacitação aos
servidores;. Garantir o conhecimento e a socialização das rotinas internas a todos os servidores;
. Receber avaliação contínua acerca da qualidade dos serviços entregues.

Acompanhar a prestaÉo dos serviços;
Participar na avaliação dos serviços;
propor melhorias na prestação dos serviços;
Contribuir na definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário;
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3.3 - As Íerramentas do Portal da Transparência descritas acima devem obrigator ente
seguir as normas da Legislaçáo atual, observando os critérios de acesso à informação,
busca e acessibilidade. Sendo sua ferramenta dinâmica, que permita a qualquer tempo sua
alteraÉo evolutiva e corretiva, bem como permitir níveis de a@sso de usuários separados
por módulos, e que o sistema permita ainda inserçáo, exclusão e alteração de conteúdos
por meio de sistema administrativo on line.

3.4 - Cada menu deve conter no mínimo o sistema de busca por ano, mês, título, subtítulo,
número e título de documentos e permitir sua conversão em PDF, CSV, e sua impressão

em formato 44.

3.5 - Disponibrlizar ate 100 (cem) contas de e-mails, com capacidade de espaço de

armazenamento de até í giga cada, totalizando 100 (cem) gigas de espaço de

armazenamento que poderão ser redimensionados á critério da Administraçáo.

3.2 GARANTIA DOS SERVIÇOS:

3.2.í Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementação para os
serviços executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser
realizadas, sem custos adicionais para a CONTRATANTE.

3.2.2 Os erros de impleÍnentação deveráo ser corrigidos pela contratada, num prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de comunicaçáo realizada pelo Técnico
designado pela CONTRATANTE. O esforço para esta correçáo não será remunerado
pela CONTRATANTE a CONTRATADA.

3.2.3A conúatada nâo poderá abgar prejuízo nos prazos dados para os demais servi
que estiverem sendo executados em virtude do esforço necessário para a correção
erros de implementaçáo.

ços
dos

ITEÍt' coo. TcE COD. FORN PRoouro / oEscRrÇÀo QTO
01 00065878 1 tMpLANTAç-o Do §srEMA DE cARTA DE sERVtÇos Ao usuARto

- LEt 13.460/2017
1

02 00026286 1092 MANUTENÇAO HOSPEDAGEM E SUPORTE TECNICO DO WEBSITE
INSTITUCIONÂL DA PREFEITURA

12
MESES

03 00067145 1092 MANUTENÇAO, HOSPEDAGEM E SUPORTE ÍECNICO DO SISTEMA
DE CARTA DE SERVIÇOS

12
MESES

4. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que Íorem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
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devida anuência da PREFEITURA;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as o gações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

g) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos;

h) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
Íiscalização ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

i) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitação;

j) Atender prontamente a quaisquer exigências da AdministraÉo, inerentes ao objeto da
contratação;

k) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

l) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuÉo do Contrato;

m) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de ReÍerência ou que apresentar defeito ou impeíeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

n) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a
execuÉo dos serviços;

o) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou e terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

p) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso náo satisfaça
aos padrões especiÍicados.

q) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

5. OBRTGAçOES DOCONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa

executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e Íiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no

curso do fornecimento, fixando prazo paa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
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ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os se
executados fora das especificações deste Edital.

ços

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R$ XXXXX (XXXXXX).

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrâo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaÇão do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7 .2 - Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 03 Secretaria Mun. Administreção e Planejamento

Funcional programática u.122.5004.2012 ManutenÉo das Atividades da Sêcretaria

Ficha 66
Despesa/fonte 3.3.90 39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídicâ

8.0 DA PRESTAçÃO DOS SERVrÇOS DO SERV!ÇO:

8.1 A contratada deverá efetuar hospedagem para o website e alteraçôes e inclusões no
Layout e suas demais aplicações, que inclui o webmail e suporte técnico.
8.2 A contratada deverá efetuar suporte no horário de funcionamento do paço municipal,
onde o atendimento deve ser realizado via telefone, chat, e-mail ou fisicamente, quando
necessário.

8.3 Toda e qualquer manutençáo no serviço de hospedagem deverá ocorrer fora do horário
de expediente do paço municipal, para que não haja de forma alguma interrupçáo dos
serviços atuais.

8.4 A contratada deverá enviar um comunicado oficial de manutenção para a contratante
com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência da data programada para a janela de
manutenção, onde deverá conter todas as informaçÕes sobre a parada programada.

8.5 Será de responsabilidade da CONTRATADA a eventual atuação de hackers no
PROVEDOR, a qual o Website está hospedado, que tem a incumbência de fornecer
segurança da página, recompondo o fornecimento de material original para o
restabelecimento integral do Website.

8.6 A contratada será responsável por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier
causar à CONTRATANTE ou terceiros.
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8.7 A contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernen
legislaçáo fiscal, social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por

a
Sa

as despesas decorrentes de eventuais trabalhos em horários extraordinário, e ainda por
todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em virtude execução
dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores.

8.8 A contratada deverá comunicar à Prefeitura Municipal, por escrito e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente,
que impeçam, mesmo temporariamente, a contratada de cumprir seus deveres e
responsabilidades relativas à execução do Contrato, total ou parcialmente;

8.9 A CONTRATADA aúavés deste instrumento, se compromete a dar manutençáo
ao website oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste para a
CONTRATANTE, além do compromisso de estar prestando os serviços de hospedagem,
assessoria e manutenÇão do referido website, tendo como estrutura as ferramentas abaixo
descriminadas , e ealizar as alterações nessas estrutura caso seja necegsário durante
a vigência do contrato.

ESTRUTURA DO SITE DA PREFEITURA
lnstitucional
História do Poder Execuüvo
História do Poder Executivo em Santo Antônio do Leste
I nfraestrutu rallocalização
Conheça Nossa Cidade
Aspectos Históricos, Econômicos e Características do Município
Hino, Brasão e Bandeira Municipais
Secretarias
Gabinete do Prefeito
Galeria de Fotos
Prestação de Contas
Balancetes
Licitações
Sistema de Leis por categoria
Assessoria de lmprensa
Concursos
Contato
Pesquisa Avançada
Links Uteis
Fale Conosco

9. DO PRAZO DE IMPLANTAÇAO

9.1 . O prazo de implantaçáo do sistema deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias
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10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

10.1. Durante o período de vigência do contrato, a execução dos se
acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração.

a vo!

será

11. PAGAMENTO:

1 1 .1 . O pagamento será efetuado mensalmente em até 10o (décimo) dia, mediante
apresentaÉo da nota Íiscal devidamente atestada pelo setor competente.

í 1.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços
prestados, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaisffaturas, estas serão
devolvidas ao Detentor do contrato, para as necessárias correções, com as informaçôes
que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das
notas fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitaçáo definitiva dos materiais entregues;

1í.5. As Notas Flscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social--INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situaçâo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

11.6. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

11.7. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

í í.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo
aplicável;

1í.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençâo
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento
oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

í2 - PROPRIEDADE, SEGURANÇA E SIGILO.

12.1 - A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutenção e
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos armazenamento das
informaçÕes existentes ou geradas durante a execuçáo dos serviços, em conformidade com
a legislação existente.

12.2 - Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil
e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilizaçâo.
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12.3 - Reconhecer ainda que, como prestadora de serviço por força de um cont , sem
vinculaçáo direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho rea zado ou
desenvolvido será de exclusiva propriedade do Município de Santo Antônio do Leste.

12.4 - A CONTRATADA deverá assegurar que todas as informações durante o período do
contrato e após seu vencimento, seja salvo e fique à disposição da CONTRATANTE,
devendo a prestadora fazer BACKUP periodicamente de todos os dados e informações que
a contratante colocar sob sua custódia.

13. COND|çÕES GERATS:

13.1 - A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento e demais anexos
que o integram.

Santo Antônio do Leste, MT - 16 de janeiro de 2023
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Secretario Municipal de AdministraÉo e Planejamento
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